
INDICAÇÃO N.° 049/2026-CIVIB - 2a RO/CMB: 09/02/2026
EMENTA: Pavimentação asfáltica da Rua José Lemos de Miranda.

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente,

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2026.

VER. LUCIANO CARDOSO GONTIJO li-MG

JUSTIFICATIVA:

luamaittLKii

A presente indicação justifica-se em razão das más condições da via, que comprometem a segurança e a 
mobilidade de moradores e usuários. A pavimentação asfáltica é essencial para melhorar a trafegabilidade, 
reduzir poeira e lama, facilitar o acesso a serviços públicos e promover melhores condições de qualidade de 
vida à população.

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a 
devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão 
competente do Executivo, providências quanto a pavimentação asfáltica da Rua José Lemos de Miranda, em 
nosso Município.
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Exmo. Sr.
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